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E D I T A L    D E    P R E G Ã O    P R E S E N C I A L   Nº05/2017 

 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Município de Porto Vera Cruz – RS 
Secretaria Municipal de Administração 
Edital de Pregão nº 05/2017 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Processo nº 450/2017 
 
 

A presente licitação tem por objeto o registro de 
preços para futuras aquisições de combustíveis 
(gasolina comum, óleo diesel S500 comum e óleo 
diesel S10) para atender a frota Municipal, especi-
ficados no Anexo I deste Edital. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VERA CRUZ, no uso de suas atribui-

ções, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do 

dia 05 de abril  do ano de 2017, na sede do poder executivo do Município de Porto 

Vera Cruz, localizada na  Avenida Humaitá, 672, se reunirão o pregoeiro e a equipe 

de apoio, designados pela Portaria nº 5.123 de 03 de maio de 2016, com a finalidade 

de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando o registro de preços 

dos itens descritos no anexo I deste edital, processando-se essa licitação nos ter-

mos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 1.415, de 

09 de outubro de 2013, Decreto Municipal nº 1.134, de 01 de fevereiro de 2011, De-

creto Municipal nº 1.611, de 05 de janeiro de 2015, aplicação subsidiária da Lei Fe-

deral nº 8.666-93 e de acordo Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posterio-

res. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futuras aquisições 

de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S500 comum e óleo diesel S10) a se-

rem armazenados no Ponto de Abastecimento exclusivo dos veículos e máquinas da 

Prefeitura Municipal, conforme descrição e quantitativos constantes no anexo I; 
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1.2. Os itens descritos no anexo I desse edital serão adquiridos conforme a deman-

da do Município Licitante; 

1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 

Preços, na forma do Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital; 

1.4. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 

meses, a partir da data da sua assinatura; 

1.5. A proposta selecionada fica à disposição da Administração que, se e quando 

desejar adquirir valer-se-á dos preços registrados, tantas vezes quanto desejar (den-

tro dos limites estabelecidos neste Edital); 

1.6. As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Ad-

ministração pela aquisição total. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 

deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilita-

ção em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectiva-

mente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

Envelope nº 01 Envelope nº 02 
 

AO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

EDITAL DE PREGÃO Nº 05/2017 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

EDITAL DE PREGÃO Nº 05/2017 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à pregoeira, direta-

mente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 

constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a in-

tervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

 3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresen-

tação de documento de identidade ou outro aceito no território nacional. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá 

ser apresentada fora dos envelopes. 
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3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio 

ou assemelhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamen-

te registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial ou de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes pa-

ra exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, 

§ 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 

pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indi-

cação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 

licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de manda-

to deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como represen-

tante legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais 

de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da 

empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedi-

mento licitatório. 
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3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, ini-

cialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  

 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisi-

tos de habilitação; 

 c) declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microem-

presa ou empresa de pequeno porte, se for o caso; 

 d) No caso de Cooperativas, deverá ainda apresentar declaração, firmada 

por contador, de que se enquadram como cooperativa nos limites auferidos à receita 

bruta pela Lei Complementar 147/2014; 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, de-

verá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 

última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em lin-

guagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado; 

 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente  
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incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que cor-

rerão por conta da licitante vencedora. 

 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 

constantes no preço até, no máximo, três casas decimais após a vírgula, sendo des-

prezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos 

itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), ofe-

recer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lan-

ces, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a pa-

lavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

 6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 05 min (cinco minutos) 

para apresentar nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a propo-

nente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no im-

pedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço  
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apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das pro-

postas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contrata-

ção, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja ob-

tido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pre-

goeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitá-

veis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde 

que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edi-

tal e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos do item 5; 

 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, ex-

tinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, apro-

veitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não pre-

vistas no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e  
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verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigi-

da para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas 

e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 

setor de Licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as lici-

tantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

 7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02; 

 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-

gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-

trangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcio-

namento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, 

dos documentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no 

momento do credenciamento, previsto item 3 deste edital. 
 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Mu-

nicípio, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividades; 
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 b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa rela-

tiva aos tributos federais e à dívida ativa da União, abrangendo inclusive contribui-

ções sociais, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante; 

 e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 
 

7.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

               a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-

balho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943.  
 

7.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

               a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo dis-

tribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a data não superior a 30 

(trinta) dias da expedição da mesma; 

 

7.1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) Registro da empresa junto a Agência Nacional de Petróleo (ANP) que auto-

riza a revenda de combustível e derivados; 

b) Licença da Fepam; 

 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 

atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regu-

laridade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicio-

nada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 

cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 
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   7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido 

pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

   7.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.1.3, a sessão do pregão 

será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará conti-

nuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a 

fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

 7.2.3 O benefício de que trata o item 7.1.3 não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documen-

tos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 7.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, 

implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 

8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 

7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 

licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inuti-

lização do envelope. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofer-

tar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do cer-

tame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitarias, o pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem 

de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 

edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro 

poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 

a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifesta-

rem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação 

expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por 

parte da licitante. 
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9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 

intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o 

término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do pro-

cesso. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que prati-

cou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua 

decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a de-

cisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do re-

curso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA: 

10.1 O Setor de Compras será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento 

da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, sendo o responsável pela 

convocação, quando necessário, dos interessados para a celebração das contrata-

ções decorrentes, mediante a emissão da Requisição de Despesa, durante o perío-

do de vigência da Ata e nas condições estipuladas neste edital. 

10.2 O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis após a data do rece-

bimento da Autorização de Fornecimento - AF, cuja emissão se dará conforme a ne-

cessidade do Município.  

 

11. DO RECEBIMENTO: 
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11.1. O combustível licitado deverá ser entregue nos tanques próprios para o arma-

zenamento junto ao Ponto de Abastecimento exclusivo dos veículos e máquinas da 

Prefeitura, situado na Avenida do Porto n.º 377, Porto Vera Cruz/RS, sem despesas 

de frete, no horário das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00. 

11.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

11.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma 

a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

11.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu ob-

jeto. 

 

12. DO PAGAMENTO E DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

12.1. O pagamento será efetuado em 2 (dois) dias úteis após a entrega do objeto, 

mediante a apresentação da nota fiscal conferida e assinada com a confirmação do 

recebimento. 

12.2. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

conta do seguinte recurso financeiro: 

2,016 0001 339030 

2,053 0001 339030 

2,053 1042 339030 

2,059 0001 339030 

2,144 0020 339030 

2,144 1026 339030                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

2,144 1036 339030 

2,145 0020 339030 

2,145 1105 339030 

2,146 0001 339030 

2,146 1089 339030 

2,089 0001 339030 

2,119 0040 339030 

2,119 4510 339030 
2,132 1506 339030  
 

13. DAS PENALIDADES: 

13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pre-

gão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguin-

tes penalidades: 
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 a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 1 ano;  

 b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): sus-

pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e 

multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 c) executar a Ata de Registro de Preços com atraso até o limite de 10 

(dez) dias ou com outras irregularidades, passíveis de correção durante a execução 

e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 d) executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o 

limite de 60 (sessenta) dias, depois de decorrido o prazo previsto na letra “c”, multa 

diária de 0,5% sobre ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços após 

os quais será considerado como inexecução contratual parcial. Dependendo do ob-

jeto da licitação será considerada inexecução total; 

 e) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre 

o valor correspondente ao montante não adimplido do Ata de Registro de Preços 

acrescido da multa por atraso prevista na letra “d”; 

 f) inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 

valor atualizado da Ata de Registro de Preços acrescido da multa por atraso prevista 

na letra “d”; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contra-

tar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 

atualizado da Ata de Registro de Preços. 

13.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o ca-

so. 

13.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
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14.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

os termos do presente edital por irregularidade, protocolando o pedido em até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 14.1.1. Se, em exame preliminar, a autoridade entender necessário, pode-

rá dar efeito suspensivo à impugnação apresentada tempestivamente. 

 14.1.2. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspen-

derá o curso do certame. 

14.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o segun-

do dia útil que anteceder a data de realização da licitação. 

14.3 A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de parti-

cipar do processo licitatório. 

14.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório e saneada a irregularidade do edi-

tal, será designada nova data para a realização do certame, se a alteração afetar a 

elaboração das propostas, observando-se a forma e os prazos legais. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas de-

correntes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 

de Porto Vera Cruz, setor de compras e licitações, sito na Avenida Humaitá, nº 672, 

pelo e-mail editais@portoveracruz.rs.gov.br ou pelos telefones (55) 3613 9200/9150, 

no horário compreendido entre as 08:00 às 11:30  e 13:30 às 17:00 horas, preferen-

cialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para rece-

bimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao pre-

sente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, 

setor de compras e licitações. 

15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal sub-

seqüente ao ora fixado. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

mailto:editais@portoveracruz.rs.gov.br
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15.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por 

tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

15.6. A Pregoeira fará a autenticação de documentos no dia 05 de abril de 2017, 

das 13:30h (treze horas e trinta minutos) às 14:00h (quatorze horas). 

15.7. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alí-

neas b, c e d, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados 

e certificação digital conferidos pela Administração. 

15.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 

Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

15.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.10. Homologado pela(o) Prefeita(o) Municipal o resultado classificatório, os pre-

ços serão registrados no Setor de Compras e Licitações do município, que poderá 

convocar, quando necessário, a celebração das contratações decorrentes, mediante 

emissão da Autorização de Fornecimento - AF, durante o período da sua vigência e 

nas condições deste Edital. 

15.11. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contra-

tações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

15.12. Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio. 

15.13. As condições expressas no presente Edital e em seus anexos são básicas 

para o contrato que deles decorrer, formalizado através da Ata de Registro de Pre-

ços. 

15.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 

indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

15.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Cristo (RS) para dirimir quaisquer lití-

gios oriundos da licitação e da Ata de Registro de Preços dela decorrente, com ex-

pressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
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16. DOS ANEXOS: 
16.1. Fazem parte do presente edital os seguintes documentos: 

ANEXO I - Especificação do objeto; 

ANEXO II - Termo de referência; 

ANEXO III - Modelo de proposta de preços; 

ANEXO IV - Modelo de declaração de atendimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO V - Modelo de carta de credenciamento; 

ANEXO VI - Modelo de declaração de empregador pessoa jurídica; 

ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

ANEXO VIII - Minuta da ata de Registro de Preços. 

    

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, em 22 de março de 
2017. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Delfor Barbieri 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Este edital foi devidamente examinado e aprova-

do por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

             ______________________ 
                  Jair Darlei Benke 
Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado pela Pregoeira. 

Em _____-_____-________ 

                    ____________________ 
                    Marlise Marci Grutzmann 
                               Pregoeira  
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ANEXO I 
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID MÍNIMA MÁXIMA VLR. UNIT 

01 Gasolina comum litros 6.000 30.000 3,90 

02 Óleo diesel s500 comum litros 22.000 66.000 2,95 

03 Óleo diesel s10 litros 6.000 30.000 2,97 

 
1) Para fins de julgamento das propostas, o valor máximo aceitável por unidade é 
aquele que está previsto neste anexo, que é parte integrante do edital do Pregão 
Presencial nº.05/2017. 
 
2) Os tanques de armazenamento do Ponto de Abastecimento da Prefeitura Munici-
pal possuem as capacidades de: Gasolina Comum – 7,5 mil litros, Óleo Diesel S10 – 
7,5 mil litros e Óleo Diesel S500 – 15 mil litros. 

 
 
 
 
 
 

Data: ___/____/____ 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante)  
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ANEXO II 

 
 

REQUISIÇÃO DE COMPRA 

1. OBJETO: 

 A presente licitação tem por objetivo o registro de preços para futuras aquisições de 

combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S500 comum e óleo diesel S10) a serem arma-

zenados no Ponto de Abastecimento exclusivo dos veículos e máquinas da Prefeitura Muni-

cipal. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MÍNIMA MÁXIMA 

01 Gasolina comum litros 6.000 30.000 

02 Óleo diesel s500 comum litros 22.000 66.000 

03 Óleo diesel s10 litros 6.000 30.000 
 
2. JUSTIFICATIVA: 

 Aquisição de combustíveis para a frota dos veículos e máquinas da Prefeitura Muni-

cipal. 

 

3. DA EXECUÇÃO: 

 O combustível licitado deverá ser entregue nos tanques próprios para o armazena-

mento junto ao Ponto de Abastecimento exclusivo dos veículos e máquinas da Prefeitura, 

situado na Avenida do Porto n.º 377, Porto Vera Cruz/RS, sem despesas de frete, no horário 

das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00. 

 Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se 

às penalidades previstas neste edital. 

 O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

4. DO PAGAMENTO: 

 O pagamento será efetuado em 2 (dois) dias após a entrega do objeto, mediante a 

apresentação da nota fiscal conferida e assinada com a confirmação do recebimento. 

 As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta do 

seguinte recurso financeiro:  

2,016 0001 339030 
2,053 0001 339030 
2,053 1042 339030 
2,059 0001 339030 
2,144 0020 339030 
2,144 1026 339030 
2,144 1036 339030 

2,145 0020 339030 
2,145 1105 339030 
2,146 0001 339030 
2,146 1089 339030 
2,089 0001 339030 
2,119 0040 339030 
2,119 4510 339030

                 2,132 1506 339030   
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ANEXO III 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
À Prefeitura de Municipal de Porto Vera Cruz –RS 
 

A/C Sr. Pregoeira 
 
A empresa ______________________, estabelecida na _________________, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº _________________________, por seu 
______________________________abaixo assinado, interessada na participação 
no Pregão Presencial nº 05/2017, propõe a esse Município o fornecimento do obje-
to deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas se-
guintes condições: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID MÍNIMA MÁXIMA MARCA VLR UNIT 

01 Gasolina comum litros 6.000 30.000   

02 Óleo diesel s500 comum litros 22.000 66.000   

03 Óleo diesel s10 litros 6.000 30.000   

 
 
Validade da proposta, condições de entrega e de pagamento: conforme o edital da 
licitação. 
 
 
Data: ___/_____/____ 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

                          (nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante)
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

O licitante _______________________, empresa estabelecida na 
___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________________, por seu 
____________________________________________ abaixo assinado, DECLARA, 
sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 05/2017, conforme dispõe o inciso VII 
do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
 
 
 
Data: ___/____/____ 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO V 
 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
O abaixo assinado, _____________________________, Carteira de Identidade 
n°______________ e CPF n°________________________________, na qualidade 
de ____________________________________ da empresa 
_________________________________, CNPJ n°________________________, 
sediada na cidade de __________________, na Rua __________________ , 
n°____, Bairro _______________, vem pela presente informar a Vossa Senhoria 
que o(a) Sr.(a)_____________________________, Carteira de Identidade 
n°__________________________ e CPF n°______________ ______________, é a 
pessoa designada para acompanhar a sessão de abertura dos envelopes com a 
proposta e com os documentos de habilitação, com poderes para assinar atas, dar 
lances, interpor recursos, desistir dos mesmos e para os demais atos pertinentes pa-
ra o bom desempenho deste mandato, a que se refere o edital de licitação na moda-
lidade Pregão Presencial n° 05/2017. 
 
Para que surta os efeitos legais. 
 
 
Data: ___/____/____ 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Referente Pregão Presencial n° 05/2017.  
 
 _______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
___________________________, por intermédio de seu(sua) 
__________________________________________________________,Sr.(a)____
___________________________, portador(a) da carteira de identidade 
nº_______________________ e do CPF n°______________ _____, DECLARA, pa-
ra fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não em-
prega menor de dezesseis anos, estando em plena conformidade com o inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 
 
RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
( ) Sim. 
( ) Não. 
(OBS: Assinalar a situação da ressalva acima) 
 
 
Data: ___/____/____ 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e al-
terações posteriores, no Pregão Presencial nº 05/2017 que a empresa 
___________________________ se enquadra como: 
 
( ) microempresa 
( ) empresa de pequeno porte 
( ) cooperativa 
( ) Empresa sediada local/regionalmente 
 
Por ser expressão da verdade, eu, Contador (a) com registro no CRC – RS 
n°............................ , firmo a presente. 
 
 
Data: ___/_____/____ 
 
 
 
 
 

                         --------------------------------------------- 
                            Assinatura do contador 

                          Nome completo: 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..../2017 

  
 
PROCESSO Nº. 450/2017. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

VALIDADE DA ATA: 12 MESES. 

  
 
 

 Aos .... dias do mês de ........, no ........., Município de Porto Vera Cruz, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno com sede na Avenida Humaitá, 672 nesta 

cidade de Porto Vera Cruz (RS), inscrição no CNPJ sob o número 91.105.452/0001-

93, representado por seu Prefeito Municipal, Sr:  Delfor Barbieri CPF 478.269.240-

49, portador da Carteira de Identidade de número 5034727429/SJS-RS, residente na 

Avenida Humaitá 655, AP 01, nesta cidade de Porto Vera Cruz – RS, doravante de-

nominado CONTRATANTE, e a(s) empresa  ____________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º _____________,  neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 

______________, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº______________, a seguir 

denominada FORNECEDORA, RESOLVEM, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas  apresentadas no 

Edital de Pregão Presencial N° 05/2017, de Registro de Preços para a aquisição de 

combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S500 comum, óleo diesel S10) para 

atender a frota Municipal, por deliberação e Adjudicação da Pregoeira, homologada 

em ......., REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar 

por item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enuncia-

das nas Cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente ata de registro de preços tem por objeto o Registro dos Pre-

ços de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S500 comum e óleo diesel S10) 

para atender a frota Municipal conforme especificado abaixo: 
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Nome da Empresa.... 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MÍNIMA MÁXIMA MARCA VLR UNIT 

01 Gasolina comum litros 6.000 30.000   

02 Óleo diesel s500 comum litros 22.000 66.000   

03 Óleo diesel s10 litros 6.000 30.000   

 

1.2. Identificação da Empresa...., inscrita no CNPJ sob nº ...................., estabele-

cida na Rua/Av. .............., nº.........., bairro.............no município de ................., CEP 

..............., representado neste ato por ......................, CI ........................ e CPF 

........................., telefone............. e-mail: ........................... 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As quantidades constantes na tabela acima são estimativas, não se obrigando 

a Administração pela aquisição total. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O objeto desta ata deverá estar de acordo com as condições e características 

contidas no processo licitatório do Edital que a originou, com a proposta da Contra-

tada, da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 1.415, de 

09 de outubro de 2013, Decreto Municipal nº 1.134, de 01 de fevereiro de 2011, De-

creto Municipal nº 1.611, de 05 de janeiro de 2015, aplicação subsidiária da Lei Fe-

deral nº 8.666-93 e de acordo Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posterio-

res, com as cláusulas desta ata, e demais leis pertinentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Após assinar a ata de registro de preços, o licitante deverá manter sua condi-

ção de habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 01 (um) 

ano, a partir da data de sua assinatura. 

2.2. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 

contratações que deles podem advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Regis-

tro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade de condições, nos termos 

do artigo 15º, § 4°, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Os Preços para o fornecimento são os constantes da cláusula primeira, 

entendidos como justos e suficientes para a total execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 

 4.1. O Setor de Compras será o órgão responsável pelo controle e gerencia-

mento da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, sendo o responsável 

pela convocação, quando necessário, dos interessados para a celebração das con-

tratações decorrentes, mediante a emissão da Requisição de Despesa, durante o 

período de vigência da Ata e nas condições estipuladas neste edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga 

a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusi-

ve, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

5.2. A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar contratações que dela poderão advir ficando-lhe facultada a realização de ou-

tras licitações para aquisição do objeto licitado, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência em igualdade de condições. 

5.3. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o recebi-

mento da Autorização de Fornecimento - AF. 

5.4. O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 

a vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração. 

5.5. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-

se superior ao praticado no mercado, a Administração tomará as seguintes provi-

dências: 

a) convocará o fornecedor visando à negociação para redução dos preços e 

sua adequação aos praticados no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assu-

mido; e 
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c) convocará os demais fornecedores participantes do certame licitatório que 

originou o presente registro de preços, em sua ordem de classificação por menor 

preço, visando igual oportunidade de negociação. 

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 

o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penali-

dade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-

ção. 

5.7. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

1 - Pela Administração, quando: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que 

deu origem ao registro de preços; 

b) o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 

Preços decorrente do registro de preços; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Regis-

tro de Preços decorrente do registro de preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mer-

cado; 

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

f) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666/93. 

2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu ori-

gem a Ata de Registro de Preços. 

5.8. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos 

no inciso VII item 1 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de 

preços. 
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5.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, conside-

rando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da publicação. 

5.10. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado de-

verá ser formulada com antecedência de 02 (dois) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas 

as razões do pedido. 

5.11. O detentor ficará obrigado a atender todas as AF – Autorizações de for-

necimento emitidas durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo se a en-

trega dela decorrente for prevista para data posterior ao vencimento da ata. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente li-

citação no caso de aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de em-

penho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

         7.1. O pagamento será efetuado em 2 (dois) dias úteis após a entrega do obje-

to, mediante a apresentação da nota fiscal conferida e assinada com a confirmação 

do recebimento. 

7.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento da Ata de 

Registro de Preços estiver em total conformidade com as especificações exigidas 

pelo Município. 

7.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem 

à aplicação da penalidade. 

7.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 

mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

7.6. No ato de emissão da nota fiscal, a contratada deverá informar os dados 

bancários (banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos. 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto 

pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
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em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.8. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura se-

rá objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

7.9. O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento da prestação 

de serviço ou fornecimento de bens realizados em desacordo com as especificações 

constantes na ata de registro de preços. 

7.10. No caso de inadimplemento do Contratante, será obedecido o que dis-

põe o art. 40, inc. XIV, alínea "c" da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo utilizado o índice 

do IPCA, pro rata die. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

8.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do presente registro de 

preços. 

8.2. Havendo alteração de preços dos materiais cotados, os preços registra-

dos poderão ser atualizados, de conformidade com as modificações ocorridas, con-

forme dispõe o art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 

8.3. O Fornecedor do registro de preços deverá solicitar a atualização dos 

preços vigentes formalmente ao Município de Porto Vera Cruz, acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 

aquisição dos produtos ou outros documentos comprobatórios, que serão analisados 

pelo Município. 

8.4. Independentemente da solicitação de que trata os itens II e III, a Adminis-

tração poderá, na vigência do registro, solicitar a redução de preços registrados, ga-

rantido a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâ-

metros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais pro-

vocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 

sendo que o novo preço fixado será válido a partir da assinatura da ata pelas partes 

interessadas. 

8.5. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado e 

deverá manter a diferença de percentual apurada entre o preço de custo e o preço 
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originalmente constante na proposta, bem como, o preço de mercado vigente à épo-

ca do pedido de revisão dos preços. 

8.6 O pedido de atualização dos preços praticados poderá acarretar pesquisa 

de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer 

substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de 

aquisição pelo menor preço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SOLICITAÇÃO DO MATERIAL 

9.1. Os produtos cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser 

entregues em até 10 (dez) dias úteis após a data do recebimento da Autorização de 

Fornecimento - AF, cuja emissão se dará conforme a necessidade do Município. 

9.2. As despesas decorrentes de quaisquer encargos, entrega, substituição e 

tributos competem, exclusivamente, ao licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 

10.1.A empresa garante que o objeto será executado na forma, prazo e quali-

dade contidos no processo licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota 

de empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DOS DIREITOS 

Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicita-

do, nas condições avençadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma 

e no prazo convencionados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES 

I - Constituem obrigações do Município: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar à Fornecedora as condições necessárias a regular execução das obri-

gações assumidas. 

II - Constituem obrigações da Fornecedora: 

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em conso-

nância com a proposta de preços; 
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b) manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compa-

tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas na licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pelo CONTRATANTE; 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a tercei-

ros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução da Ata de 

Registro de Preços; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 

25% do valor inicial atualizado da Ata de Registro de Preços ou da nota de empe-

nho; 

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros 

acréscimos, que correrão por conta exclusiva do Contratado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 

12.1. A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de resci-

são administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal nº. 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante 

do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

 a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 1 ano;  

 b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): sus-

pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e 

multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 c) executar a Ata de Registro de Preços com atraso até o limite de 10 

(dez) dias ou com outras irregularidades, passíveis de correção durante a execução 

e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 d) executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o 

limite de 60 (sessenta) dias, depois de decorrido o prazo previsto na letra “c”, multa 
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diária de 0,5% sobre ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços após 

os quais será considerado como inexecução contratual parcial. Dependendo do ob-

jeto da licitação será considerada inexecução total; 

 e) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre 

o valor correspondente ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços 

acrescido da multa por atraso prevista na letra “d”; 

 f) inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 

valor atualizado da Ata de Registro de Preços acrescido da multa por atraso prevista 

na letra “d”; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contra-

tar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 

atualizado da Ata de Registro de Preços. 

 13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quan-

do for o caso. 

 13.3.Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Cabe à secretaria ou órgão participante indicar o fiscalizador da presen-

te ata de Registro de Preços, ao qual, além das atribuições previstas no artigo 67 da 

Lei n° 8.666/ 93, compete: 

 a) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da ne-

cessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos 

quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 

informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

 b) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a 

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valo-

res praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à 

sua utilização; 
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 c) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos re-

lativos ao cumprimento, por este, das obrigações contratualmente assumidas, e 

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

 d) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa 

do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 

Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 

dos bens licitados e a recusa do contratado em assinar a Ata de Registro de Preços 

ou instrumento equivalente para fornecimento ou prestação de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro de Santo Cristo, RS, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas da presente ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

16.1 Firmam a presente ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na pre-

sença de duas testemunhas. 

 

Porto Vera Cruz, RS, em ......... de ................. de 2017. 

 

  

                                       Delfor Barbieri 
                                        Prefeito Municipal 
 

                                                                     Fornecedor 

   

 

Esta ata foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-______-________ 

             ______________________ 
                     Jair Darlei Benke 
Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295 

 


